
PROJETO DE LEI Ne CO/224, De 26 bE fanle 

Projeto / Ativldade 

ESTAD0 DO PARA 

G PREFEITO DO MUNIC0PIO BE ORIKMIAÁ, Estado do Rara, ng uso de suas 
atribui�ões legais, FAZ SABER quea Câmara de Vereadores aproveu e ele premulga a seguinte. 

Fonte de Recursos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
GABINETE DO PREFEIT0 

Art. 18 Fica o Foder Executive autorizade a abrir Créditos Adiclonais Especiais no 
Orçamento vigente no Valor de R$ R$ 652.088,85 (seiscentos e cinquenta e dois mil e oitenta 
e oito reais e oitenta e cinco centavos), em conformidade ao disposto no inciso Il, do artigo 41 
da Lei Federal n 4.320 de 17 de março de 1.964, para o atendimento de despesas não previstas 
na Lei Orçamentária Anual-LOA 

Elemento de 

despese 

AR, 20 G FeeUrsOS ABGESsáries para cebertura des crédites especiais provirão de 
excesso de arrecadação referente às transferências concedidas pela União com fundamento na 
Lei Complementar ne 195, de 8 de julho de 2022- Lei Paulo Gustavo, conforme dotação 
orçamentária discriminada abaixo: 

Projeto / Atividade 

Fonte de Recursos 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL À LEI ORÇAMENT¤RIA ANUAL, PARA 
PROMOVER A ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
cONFORME DISPOsITIVOS DA LEI CONAPLEMENTAR 
PEDERAL Ne 195, DE 08 DE JULHO DE 2022 - LEI 
PAULO GUSTAVO. 

Lei Pauto Gustavo" Audlovsual 

1715-Transf. Cultura - LC 
195/2022- Audlovisual 

Auxíllo a pessoa fisica: 

.3.90,48 
Fermento a instituições sem fins 

luerativos: 3.3.50.41 

DE 2024. 

Fomento a instituições com fins 
luerativos: 9,3.60.41 

Subvenções Sociais: 
3.3.50.43 

Lei Paulo Gustavo-Demals 

1716- Transf. Cultura - LC 
195/2022- Demals 

Valor (R$) 

R$ 464.092,34 

R$185.636,936 

R$185.636,936 

AR3.613,851 
RS23.204,617 

Valor (R$) 

R$ 187.996,51 

Rua Buråo do Aio Brancu, j* 29ib -Conlso -OrixininatA tuns: (03) 3544-2901 
CNPJ 05.131.081/0001-82 



Elemento de 
despesa 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

Auxílio a pessoa fisica: 
3.3.90.48 

Fomento a instituições com fins 
lucrativos: 3.3.60.41 

TOTAL 

Fomento a instituições sem fins 
lugrativOs: 3.3.50.41 

Subvençoes Soclals: 
9.9.50.43 

Art. 3e Esta Lei entra em vigor Ra data de sua publicaçie. 

Gubinete dg Brofelso de Mriximiná, 34 te jangirG ds 034. 

SiQUEIRA DA digitai par. 
PONSECAI017372655 WILLIAN SIQUEIRA DA 

FONSECA:012353664QA 
ösE WiLLiAN SIQLEIRA PA FONSEG 

R$75.198,604 

CNPJ 05,131.081/0001-82 

R$75.198,604 

R$28.199,4765 

R$9.399,8255 

RS 652.088,85 

Rua barão do lio Brance, 4i--ntrisimintA :Bs: (4) 544-301 

Prefelte MUnicipai de Griximins 



Senhor Presidente, 

ESTAD0 DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

Senhores (as) Vereadores (as), 

MENSAGEM Ne O03/2024 

Oriximiná-PA, 24 de janeiro de 2024. 

A Lei Complementar n 195/2022, mais conhecida como Lei Paule Gusiayg 
" (LPG), dispõe sobre a destinação de recursos financeiros da União para Estados, Di_tritg 
Federal e Municipios, a fim de que os entes possam realizar editais, chamamentos públicos, 
prêmios ou quaisquer outras formas de seleção pública na área cultural. 

O Decreto de regulamentação, construido pelo Grupo de Yraai#a ga Lei Paulo 
Gustavo, em diálogo com o setor cultural, foi assinado pelo presidente Luiz inj£io Lula da Siiva 
e peia ministra da Cultura, Margareth Menezes, em 11 de maio de 2023. 

À0 todo, a União destinará R$ 3,8 bilhões aes Estados, ao Distrito Federale aos 
Municipios, para aplicaçao no setor cutural. O recurso origina -se, principalmente, dos 
Superávits (excedente encontrado quando as receitas realizadas são maiores do que as 

despesas) do Fundo Setorial do Audiovisual (FSA) e de outras fontes de receitas vinculadas ao 
Fundo Nacional de Cultura (FNC)., Para o Município de Oriximiná, serão destinados R$ 

652.088,85, sendo R$ 464.092,34 para as despesas com Audiovisual e R$ 187.996,51 para as 
demais despesas. 

Ocorre que, a Lel Complementar n³ 202, prerrogou até 31 de dezembro de 
2024, o prazo de execução dos recursos por Estados, Distrito Federal e Municípios a Lei Paulo 
Gustavo (Lei Complementar n 195/2022), visando a necessidade de reforçar a busca ativa 
para oferecer maior participação dos produtores culturais, assim possibilitando aos entes a 
melhora execução do recurso. 

Desta forma, solicitamos Crédito Adleional Espeeial ae Drçamento de 2024, 
para promover a adequação orçamentária conforme dispositivos da Lei Complementar 
Federal n9 195, de 08 de julho de 2022-ei Pauio Gustavo. 

Nu cerioza de qus a Lei Rauio Gustavo fai criada päva incnivaP e reaquecer o 
Setor uitural 6 garantir que artistas, produtores e organlzadores culturais possam enriquecer 
a produção cultural de nosso município, estado e país. 

�lante do xposto, soiieitamos do llustre Frssidsats demais Nobres 
Vereadores{as) a apraelação e consequente aprOvação do anexe Pajeto de Lei. 

JOSE WiLLIAN SIQUAMA dlaital ger l056 

FONSLCAswte poNGECAJ)23726460 
JOSE WILLIAN SIOUEIRA DA BONSE�A 

Prefeito Munlcipal de Oriximiná 

Rua Barào do Kio iraca, 236-Cin ininaDÅ rung: (03) 3844-2901 
CNPJ 03.131.081/0001-82 

Assiinada de ferna 
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